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CAPiTULOV 
DO PESSOAL E RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 16. Aos servidores públicos lotados nas 
instituições governamentais, cujas atividades e serviços sejam 
absorvidos por Organizações Sociais, serão garantidos todos 
os direitos decorrentes do regime j urídico a que estejam 
submetidos. 

Art. 17. É permifida, na forma do disposto na Lei n.º 
3.900, de 12 julho de 2013, a cessão, por meio do instituto da 
disposição, com ônus para a origem, de servidores integrantes 
do quadro de pessoal do órgão ou entidade supervisor do 
Contrato de Gestão, à Organização Social que vier a absorver 
as correspondentes atividades. 

§ 1.0 Não será incorporada aos vencimentos ou à 
remuneração de origem do servidor cedido, qualquer vantagem 
pecuniária que vier a ser paga pela Organização Social. 

§ 2.Q O servidor cedido perceberá as vantagens do 
cargo a que fizer jus no órgão de origem, quando ocupante de 
cargo de direção superlor na Organização Social. 

Art. 18. A admissão de pessoal, pelas Organizações 
Sociais , será sempre precedida de processo seletivo 
simplificado ou de processo de qualificação de fornecedor, 
devidamente aprovado pelo Conselho Delegado de 
Administração. 

Art. 19. Poderão ser deslinados às Organizações 
Soclals recursos orçc!mentários e bens públicos necessârios ao 
cumprimento do Contrato de Gestão. 

§ 1.0 São assegurados às Organizações Sociais os 
créditos previstos no orçamento e as respectivas liberações 
financelras, de acordo com o cronograma de desembolso 
previsto no Contrato de Gestão, 

§ 2.0 Poderá ser adicionada aos créditos 
orçamentários destinados ao custeio do Contrato de Gestão 
parcela de recursos para compensar desligamento de servidor 
cedido, desde que haja justificativa expressa da necessidade 
pel.i Organização Social. 

§ 3.0 Os bens de que trata este artigo serão 
.destinados às Organizações Sociais, dispensada licitação, 
mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa do 
Contrato de Gestão, conforme faculta a legislação vigente .. 

Art. 20. As Organizações Soci::iis terão as seguintes 
fontes de recursos financeiros para o seu funcionamento: 

1 •· as dotações orçamentárias que lhes forem 
transferidas pelo Poder Público Estadual, originárias do 
exercício de suas atividades, nos termos do respectivo 
Contrato de Gestão; 

li • as doações e contribuições de Entidades nacionais 
e estrangeiras: 

Ili • os rendimentos de aplicações de seus ativos 
financeiros e outros pert1nentes ao patrimônio e serviços sob a 
sua administração, na forma do Contrato de Gestão; 

IV - as receitas provenientes de serviços prestados; e 

V • outros recursos que lhes venham a ser destinados. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 21. A Organização Social que tiver absorvido 
algum serviço público de interesse social poderá adotar o 
simbolo designativo deste, seguido da identificação "OS" e 
poderão requerer, com garantia de reconhecimento do Estado 
do Amazonas, certificado de Entidade de lr:iteresse Social e de 
Utilidade Pública, para todos os efeitos legais, com emissao de 
respectiva certidão. 

Art. 22. Ressalvados os casos previstos em Lei e no 
Contrato de Gestão, a Organização Social não dependerá de 
autorização prévia do Poder Executivo para a prática dos atos 
de gestão administrativa e empresarial inerentes às suas 
atividades regulares e ao seu objeto social, sendo permitido 
inclusive a pactuação de parcerias e convênios com outras 
entidades sem fins lucrativos em casos de evidente benefício 
social. 

Art. 23. As operações das Organizações Sociais 
integrantes do Programá, instituldo pela Lei n.0 3.900 , de 12 
de julho de 2013, darão transparêncía ao Plano de Contas e 
demais evidências contábeis, suas receitas e despesas, seus 
custos, as mutações do seu patrimônio líquido, bem como os 
valores históricos e atuais dos bens do Estado sob sua posse, 
as despesas com sua depreciação, e as respectivas provis5es 
para reposição dos equipamentos e dos bens, móveis e para a 
manutenção dos behs imóveis e das instalações, todos 
utilizados na consecução dos seus objetivos. 

Parágrafo único. O Plano de Contas de cada 
Organização Social será aprovado pelo Conselho de 
Administração da respectiva Entidade. 

Art. 24. Para atendimento das peculiaridades dos 
diversos setores da Administração Pública Estadual, 
abrangidos pelo Programa de que trata este Decreto, poderão 
ser editadas normas especificas para as respectivas áreas, 
também aprovadas por Decreto. 

Art. 25. 'Fica o Secretário de Estado da área 
correspondente ao Contrato autorizado a emitir as Instruções 
Normativas e Portarias complementares necessárias ao 
cumprimento deste Decreto, exercendo a orientação, 
acompanhamento, controle e avaliação dos procedimentos e 
atos decorrentes de sua aplicação. 

Art. 26. Revogadas as dlsposíções em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de süa publicação. 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO 

AMAZONAS, •;z~•o de 2 O. 

WILSON N 

CARLOS ALBERTO 
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil 

ANEX0l1 

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE - PEDIDO OE QUALIFICAÇÃO DE 

ORGANIZAÇ,ÃO SOCIAL NO ESTADO DO AMAZONAS 

Ref.: lnslituição: _____ ____ CNPJ: ____ _ 

Declaro para os fins do disposto na Lei Estadual 3900 de 12 de julho de 2013, e sua 

regulamentação, que as informações contidas na presente listagem bem como os 

documentos. listados. são verdadeiros. 

Assinatura representante legal da entidade 

DADOS DA ENTIOADe 
Nome da lnslltuieào: 
CNPJ: 
Endereco: 
Bairro: !Cidade: 1 Estado: ICEP: 
Telefones: 1 Página na Internet 
Enderece eletrônico (e-mail); 

REPRESENTANTE LEG~AL 
Nome Comoleto: 

Cargo: 
!Mandato: 
Inicio: Término: 

Endereça: 
Bairro: !Cidade: )Estado: ICEP: 
Telefones: I E-mall: 
Nlvel de Escolaridade: 
Formação: 

ENTIDADES DAS QUAIS RlêCEBE APOIO FINANCEIRO OU EQUIVALENTE (s,r houver) 
Nome da lnslituicêo: 
CNPJ: 
Enderece: 
Bairro: !Cidade: 1 Estado: ICEP: 
Telefones: 1 PáQlna na internet: 
Endereoo eletrônfco (e.maíll: Inicio do aooio: I 1 

Documentação Comprobatória 
Tioo da documentacão 1 Fls. 
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